
PORTARIA N° 76/2024-GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUCATI, Estado de Pernambuco,
uso de suas atribuições que o cargo lhe confere e de acordo com a Lei Orgânica

Municipal,

no

RESOLVE:

Art. 1 - conceder, ao funcionários abaixo relacionados, licença prêmio,

conforme Lei n° 6.Í23 de 20 de julho de 1968, Art. 112, que rege o Estatuto dos

Funcionários Públicos do Estado e Município vigente;

MAT PERÍODO

AQUISITIVO

NOME FUNÇÃO QTD

MESES

850 Janaina Michelle B de Oliveira 01.03.24 a 01.08.24 Professora 05

318 Jose Bemardino da Silva 01.03.24 a 01.06.24 Auxiliar Administrativo 03

Art. T - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3“ - Revoguem-se os dispositivos em contrário.

Certifique-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 01 de março d6/1024.

José Ednald íma:oti

itQ,

R, Rui Barbosa, n.175
Jucati-PE, CEP: 55398-000O CNPJ: 35.460.790/0001-91 www.jucati.pe.gov.br

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/1-20240827093130.pdf

assinado por: idU
ser 248                     


